Hegel

     A crítica deste autor é em face da racionalidade do homem moderno e em face do empirismo social.Assim, este autor é considerado um idealista e não um materialista.

     Hegel trabalhará com o metafísico (espiritual).O espírito adquire uma abrangência singular, ou seja, é como causador dos fatos (tem-se uma idéia do absolutismo do espírito - Panlogismo).

     Para Kant o espírito humano se perde com o cotidiano; também a ética do homem.

     Para Hegel, o espírito humano se contrapõe em sua essência, representando uma espécie de dualidade.O próprio ser tem em sua essência o lado do bem e do mal.Assim, o antagonismo está no espírito dos homens.

     Hegel trabalha com duas categorias de espírito: o subjetivo e o objetivo.

     O espírito subjetivo seria o Eu natural, essência de como as pessoas nasceram e são.Esse verdadeiro Eu não possui experiência social, seria a verdadeira personalidade, o ego das pessoas.Porém, a personalidade natural é bruta, pois o autor acredita que toda liberdade e todos os direitos são cabíveis a ela.Demonstrando o egocentrismo do espírito no que tange à sua liberdade extremada.

     A crítica de Hegel é mais feroz em comparação aos demais autores, pois pode-se chegar ao absurdo de passar por cima do próximo para se assegurar sua liberdade individual e seus direitos.

     A essência do espírito subjetivo não é a ética, mas sim a liberdade irrestrita. Também, não há a delegação da culpa por parte de um terceiro, externo ao espírito humano, como em Kant (Direito/Estado).O próprio homem luta com seu Eu contra a individualidade do Outro. Portanto, o Eu inato deve reconhecer a liberdade e individualidade do Outro. É desse confronto que o Eu inato cresce e reconhece que há a necessidade de limitação quanto à liberdade.

     O primeiro confronto será em face das subjetividades distintas e, deste cria-se uma consciência de que a “liberdade absoluta” não é possível.Ou seja, conscientiza-se sobre os limites da liberdade.

     Assim, só resta a alternativa de que a “liberdade absoluta” não existe, mas apenas a “liberdade possível”.

     Essa consciência da “liberdade possível” seria o chamado espírito objetivo do homem.

     A consciência da limitação não se estrutura em algo externo como o Estado, mas na própria lapidação espiritual do homem.

     Hegel ditara que o espírito não cresce por se confrontar com a lei. Isso, porque o homem nesta situação não olha para si e não se esforça para conviver e se conciliar com o próximo. Assim, não será pela lei o crescimento individual e coletivo; a lei aqui é considerada a falência da razão, pois o homem apenas aceita a limitação e não se conscientiza de que todos têm a mesma liberdade e direitos.

     É a consciência que dá ao homem sua evolução e superioridade.

     Para Hegel, o Direito e o Estado deveriam ser conseqüências da lapidação do espírito humano. Se fosse o contrário, a lei retiraria o desenvolvimento do ser humano.

     A felicidade e liberdade se dão através da consciência da limitação (abrir mão de algo em favor do próximo).São construídas pela aproximação dos seres e o estágio final desta concepção seria o Estado (aprimoramento dialético do homem).Portanto, neste prisma o Estado não seria autoritário.

     O Estado, portanto, seria o ápice do desenvolvimento espiritual humano.A dialética idealista é que constrói o Estado. E, a função do Estado seria a organização da vida em razão de sua complexidade, respeitando ao máximo a liberdade para que haja desenvolvimento espiritual e autonomia dos indivíduos.

